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    “O aprimoramento das leis, a oferta desses meios e uma disposição dos juízes e demais operadores do processo a assumir posturas novas, eis a tríplice argamassa indispensável a uma reforma não só jurídico-positiva e material, mas sobretudo cultural, do sistema processual do país.”




    Cândido Rangel Dinamarco 




    “The first and greatest victory is to conquer yourself.”




    Platão (Πλάτων)


  




  

    Apresentação




    A dissertação, agora publicada em formato de livro, tem por escopo propor uma nova concepção teórica – mas com repercussão prática – acerca do modo de introdução do processo civil brasileiro – aqui compreendida como o conjunto de atividades voltadas à definição dos elementos subjetivos (formação da relação jurídico-processual) e objetivos (demanda e defesa) e ao controle da viabilidade do processo (condições da ação e pressupostos processuais).




    A partir de um estudo mediado pela reunião, análise crítica e interpretação – com atenção as características da nossa cultura processual – da literatura processual, nacional e estrangeira, correlata à temática; tornou-se possível propor o conjunto de atividades introdutórias como uma verdadeira técnica processual e, a partir daí, perscrutar os seus fundamentos no sistema processual vigente (a instrumentalidade do processo e a funcionalidade procedimental), as suas funções (demanda, defesa, autocomposição, filtros, entre outras) e os contornos de sua aplicabilidade (repercussões com outros procedimentos e gerenciamento) para um desenvolvimento eficiente e eficaz do processo.




    Seguindo-se a matriz da fase instrumentalista da ciência processual civil, o enfrentamento do tema e as considerações aportadas neste livro perpassam, assim, pelo reconhecimento do valor da técnica processual como caminho à obtenção de um processo justo e équo – e, portanto, hábil à produção dos resultados esperados pelos seus estudiosos, operadores e pela sociedade.


  




  

    Introdução




    1. apresentação do tema




    A presente obra tem por tema a introdução do processo, assim concebida como a técnica destinada à definição dos elementos subjetivos e objetivos fundamentais para o desenvolvimento do processo até a sua conclusão.




    O começo do processo, de fato, pode ser determinante para o seu desfecho. Concentrar as atenções, os esforços e adotar todas as diligências para uma adequada formação do processo equivale a uma indispensável oportunidade para assegurar a eficiência e a efetividade desse método de solução de conflitos, o qual, para além dos interesses das partes, envolve o exercício de um poder estatal e está comprometido ao atendimento de escopos sociais, políticos e jurídicos.1




    Ademais, é nessa etapa procedimental inicial o momento adequado para a sedimentação dos sujeitos que compõem a relação jurídica processual, do objeto do processo e do seu controle de viabilidade. Ainda que o sistema processual civil vigente admita a redefinição desses elementos e a realização desse controle em outras etapas procedimentais, tal possibilidade deve ser vista e manejada de forma excepcional, sobretudo em razão da eficiência que se espera na condução do processo.




    Sobre o enfrentamento do tema neste estudo, são pertinentes duas anotações.




    A primeira se refere ao enfoque da análise. Geralmente, a introdução processual é tratada sob o ângulo dos atos ou das técnicas isoladamente consideradas, em especial aqueles relacionados à postulação (ex. demanda, meios de resposta, aceleração da tutela jurisdicional etc.). Entretanto, uma vez colocadas como premissas metodológicas as suas funções, a sua estrutura própria e as repercussões dessa etapa procedimental, propõe-se a qualificação dessa combinação de atos com uma técnica lato sensu, a ser analisada de forma sistematizada.




    Já a segunda consiste na metodologia estrutural para o exame do tema, qual seja, o faseamento procedimental. É comum no plano doutrinário2 a concepção do procedimento dividido em fases, cada uma composta por um agrupamento de atos e técnicas processuais, e com finalidades específicas para o processo. Assim, cogita-se nas fases postulatória ou introdutória, em linhas gerais, destinada à formação do processo; ordinatória ou de saneamento, designada à organização do processo; instrutória, atribuída à preparação do material a ser considerando no julgamento a ser proferido no processo; e decisória, atrelada ao julgamento da demanda.




    Mais do que uma simples proposta didática de estudo e ensino do processo civil, os critérios temáticos desta divisão também hão de servir, pois, como imperativos da atuação dos sujeitos processuais em cada momento do processo concretamente instaurado, de modo que cada sujeito esteja consciente e diligente no cumprimento de cada meta do iter procedimental. Nesse sentido, como sede lógica para o emprego da técnica de introdução do processo, a fase postulatória ou introdutória, ou, especificamente o recorte estrutural por ela representado, é tomada como parâmetro para a abordagem do presente estudo.




    É certo que a definição dos modelos procedimentais decorre da discricionariedade do legislador. Mas, seja qual for o rol de atos e a forma combinada desses atos eleita, sempre haverá um conjunto (lógico-natural) de atos destinados à introdução do processo, sobretudo em sistemas processuais orientados pelo princípio da demanda e pela garantia constitucional do contraditório, no qual a formação do processo exige a iniciativa da parte interessada mediante a apresentação de uma demanda e a oportunidade de ciência e manifestação da parte contrária sobre essa demanda.3




    Com efeito, no sistema implantado pelo Código de Processo Civil brasileiro, promulgado em 2015, tem-se como desenho da fase introdutória do procedimento comum o seguinte esquema: o autor apresenta uma demanda, instrumentalizada por uma petição inicial, a qual deve conter certos requisitos formais (arts. 319 e 320).




    Uma vez autuados os autos, passa-se à análise sumária pelo juiz, o qual, já nesse momento, é autorizado a realizar um juízo de admissibilidade da demanda e do próprio mérito, com base nas alegações, nos requerimentos e nos elementos probatórios trazidos pelo autor junto à petição inicial. Sob o primeiro prisma, verificam-se as condições da demanda (arts. 330, II e III, c/c 17; 485, VI, e §3º) e os pressupostos processuais, nestes incluídos os requisitos formais e de aptidão da petição inicial (arts. 330, I e IV; 485, I, IV e V). Já sobre o segundo prisma, a depender da natureza das questões trazidas pelo autor na petição inicial, o seu pedido é cotejado com determinados parâmetros jurisprudenciais (art. 332) ou, ainda, verifica-se o advento de prescrição ou decadência (art. 487, II, Parágrafo único).




    Como resultados possíveis dessa análise sumária, tem-se (i) o recebimento da demanda inicial e o prosseguimento do processo; (ii) a indicação de falhas na petição inicial e a determinação para emenda ou complemento pelo autor (art. 321); (iii) o indeferimento total ou parcial, subjetivo ou objetivo, da demanda inicial (arts. 330 e 485); ou (iv) o julgamento liminar de improcedência (art. 332).




    Na hipótese de superada a admissibilidade da demanda, pode ser designada uma audiência para tentativa de autocomposição (art. 334), pelas técnicas da conciliação ou da mediação, salvo se houver manifestação expressa de todas as partes pelo desinteresse dessa etapa (art. 334, §4º, I) ou quando constatada a inviabilidade jurídica da autocomposição (art. 334, §4º, II).




    Prossegue-se com a instalação do contraditório, no qual o réu é citado, por meio de algumas das formas legais (arts. 238 a 268), para comparecer na audiência ou, desde já, para apresentar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, observando determinados requisitos e ônus do ato de defesa (arts. 335 a 342). Ademais, nesse momento, o réu pode demandar para sia através da reconvenção (art. 343) e/ou propor o ingresso de outros sujeitos em algum dos polos da relação jurídica processual, seja pela arguição de ilegitimidade (art. 338 e 339) ou por uma das modalidades de intervenção de terceiros (arts. 119 a 138).




    Não havendo contestação ou demanda reconvencional, a rigor, a fase em questão termina com o ato citatório. Ao contrário, sucede à oportunidade de contraditório ao autor, por meio da manifestação sobre a contestação (também denominada de “réplica”; arts. 350 e 351); e determinadas providências preliminares (arts. 347).




    É este, pois, o recorte procedimental que revela uma forma (estrutura de atos e técnicas concatenados em modo, tempo e lugar) e um conteúdo específico (introdução do processo), sobre os quais se torna possível conceber uma técnica lato sensu vinculada a determinadas funções.




    Sob o prisma da instrumentalidade do processo, evidentemente, o enfrentamento do tema não se limita a sua mera colocação técnica. Com efeito, propõe-se uma concepção da atividade de introduzir ou preparar os elementos fundamentais do processo como uma técnica em sentido amplo, abrangente de outras técnicas isoladas, e, a partir daí, uma intepretação e aplicação dessa mesma técnica em direção ao atendimento dos escopos da jurisdição.




    Desse modo, tomando como eixos o arquétipo da técnica (fundamentos, funções e estrutura), as suas interfaces com outras técnicas e as condições de sua aplicação, tem-se como plano de exposição: em uma primeira parte do estudo, serão postas algumas considerações sobre a teoria do procedimento, com destaque para as bases da introdução processual. Na parte seguinte, uma vez delimitado o conceito e o alcance da introdução processual, serão desenvolvidas as funções precípuas e secundárias dessa técnica. Em outro capítulo, serão analisados os eventuais reflexos que procedimentos preparatórios podem gerar sobre a introdução do processo principal. E, por fim, a técnica da introdução processual será analisada a partir do prisma da efetivação do acesso à justiça, notadamente quanto à adequação do seu gerenciamento pelos operadores do processo civil.




    2. objetivos e limites metodológicos




    Seguindo como premissa a necessária instrumentalidade da técnica processual em relação aos escopos social, jurídico e político do processo, o presente estudo tem por objetivos principais: (i) aportar os fundamentos da concepção da introdução processual como uma técnica (ampla) de direito de processual e, a partir destes, identificar, sob uma perspectiva sistemática e crítica, os potenciais e os desafios dessa técnica perante as metas de razoável duração, de economia e de efetividade do processo; (ii) contribuir para uma dogmática sobre o tema da introdução processual, ainda pouco explorado na doutrina brasileira, notadamente através de novos ângulos de análise da temática; e (iii) fomentar uma concepção prática consciente da importância dessa técnica para a eficácia do processo.




    Sobre esses objetivos, mostram-se pertinentes dois esclarecimentos iniciais. Primeiro, considerando o conceito de técnica como o “conjunto de meios preordenados à obtenção de resultados desejados”4 ou, em outras palavras, o “conjunto de soluções adotadas pelo legislador processual para regular o método de trabalho denominado processo”5, e que o procedimento constitui um dos aspectos da técnica processual corresponsável pela efetividade do processo6, busca-se neste estudo analisar de forma crítica a conformação da técnica de introdução processual sob o prisma dos seus resultados específicos dessa etapa procedimental. Já o segundo esclarecimento se refere às mencionadas premissas de celeridade, economia e efetividade processual, uma vez que as soluções e conclusões registradas nesse estudo partem de uma visão conciliada dessas três noções, sem olvidar que na doutrina essa perspectiva não é unânime.7




    Ademais, considerando a perspectiva do exame do tema aqui proposta, consideram-se como limites metodológicos da investigação: um limite temporal, um limite espacial e um limite de eixo temático.




    O limite temporal decorre da tomada como amostra dos dogmas relacionados ao ordenamento processual civil vigente e das características da atual fase metodológica do processo civil (instrumentalista), sem prejuízo das remissões cabíveis de legislações anteriores e de proposições de lege ferenda.




    Já o limite espacial se refere à adoção do sistema processual civil brasileiro como campo do qual são extraídas e destinadas a maior parte das ideias desenvolvidas no estudo.




    E quanto ao eixo temático, esse pode ser definido a partir do título atribuído ao estudo que consiste em A fase introdutória do processo civil brasileiro, sendo que:




    (i) Por fase: embora apontada uma dicotomia entre fases e subfases, em que fases consistiriam nos momentos de cada atividade jurisdicional (cognitiva e executiva) e subfases, as etapas internas dessas fases (postulatória, ordinatória, instrutória e decisória), nesse estudo adota-se a expressão fase como referência a cada unidade da tradicional divisão endoprocedimental;




    (ii) Por introdutória: compreende-se por introdução processual o momento inicial do procedimento que, ordinariamente, começa com a apresentação da demanda inicial e é ultimado pela oferta de resposta da parte demandada ou, em algumas hipóteses, da parte originariamente demandante (réplica). Além disso, a introdução processual tomada como referência é aquela prevista pelo sistema do Código de Processo Civil para o procedimento comum, por ser esse o modelo procedimental mais abrangente e de aplicação residual a todas as demandas não vinculadas a um determinado procedimento especial previsto em lei, com a ressalva de que, nas vezes em que for pertinente, também serão feitas anotações aplicáveis aos procedimentos especiais. Igualmente, utiliza-se por base o modelo de processo para demandas individuais, sem desconsiderar que algumas das análises críticas e proposições também possam ser estendidas aos processos de demanda coletiva;




    Entre as terminologias fase postulatória e fase introdutória, optou-se pela segunda por melhor representar as funções principais e contemporâneas que podem desempenhar essa etapa procedimental – ao menos no sistema processual civil brasileiro vigente –, conforme desenvolvido em tópico subsequente (infra, n. 7).




    (iii) Por processo civil: nessa sede faz-se remissão à acepção de processo como método de trabalho predisposto ao exercício da atividade jurisdicional, da ação e da defesa8, sem desconsiderar que as demais acepções também se coadunam com a proposição teórica apresentada neste estudo.




    (iv) No que se refere ao predicado brasileiro: destaca-se que o presente estudo não tem por escopo precípuo a análise comparada da fase introdutória (ou da técnica de introdução processual)9, mas a investigação das bases para a concepção de uma técnica sob o contexto jurídico e cultural do direito processual civil brasileiro. Assim, as remissões e comparações com outros sistemas processuais se justificam à medida das ideias de interpretação e aprimoramento da técnica nacional propostas neste livro.




    Por fim, é importante destacar que as reflexões sobre a técnica de introdução processual na presente obra são mediadas por valores e dogmas aparentemente caros à nossa cultura de processo civil, tais como a razoável duração do processo, o sistema de preclusão, os poderes do juiz, a posição das partes relativamente aos seus atos de demanda e reação e a eficiência dos meios de autocomposição direcionados à etapa procedimental inicial.
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    Capítulo I




    Técnica processual, procedimento e fase introdutória




    3. considerações iniciais sobre a relação entre processo e procedimento




    A relação entre as categorias de processo e procedimento não foi assimilada da mesma forma durante a evolução histórica do processo.




    Conforme sistematiza a doutrina, essa evolução histórica pode ser descrita em três períodos ou fases metodológicas, quais sejam: a fase sincretista, a fase autonomista e a fase instrumentalista10. Na primeira delas, compreendida entre as suas origens nas antiguidades grega e romana até meados do século XIX, o processo era qualificado como um mero procedimento, cujo direito de utilização pelos interessados consistia em um efeito da própria lesão ao direito material que se buscava reparar.




    Já na fase autonomista, vigente entre meados do século XIX e meados do século XX, uma vez forjada a ciência processual, o processo e procedimento passam a ser enfrentados como categorias autônomas e interagentes, graças as valiosas reflexões de processualistas alemães e italianos, a destacar três.




    O primeiro deles é o processualista alemão Oskar von Büllow que, ao publicar sua obra sobre exceções e pressupostos processuais11, em 1868, lançou luzes sobre a diferença (sujeitos, objeto e pressupostos) e a autonomia entre a relação jurídica estabelecida quando da instauração do processo e a relação jurídica de direito material constituída fora deste, destacando a superação da noção de processo como mero procedimento.12




    Nesse mesmo período metodológico, o processualista italiano Enrico Tullio Liebman avança na contramão da doutrina ao indicar que o processo se desenvolve e deve ser compreendido como uma entidade complexa, composta por dois aspectos ou elementos: um objetivo, que é a sucessão de atos processuais (procedimento), e um subjetivo, que é a relação entre os seus sujeitos – ou seja, a relação jurídica processual já sinalizada por Büllow.13




    O terceiro processualista a contribuir para a visão cientifica das categorias em comento é Francesco Carnelutti, que, ao apontar a ligação existente entre o processo e a jurisdição, permitiu a qualificação do processo como método de trabalho para o exercício da função jurisdicional e de procedimento para os demais ritos não vinculados a essa finalidade.14




    Já sob a égide da fase instrumentalista, iniciada a partir da segunda metade do século XX – sobretudo com o movimento dos italianos Mauro Cappelletti e Vittorio Denti pela universalização do acesso à justiça, durante as décadas de 1950 e 196015 –, supera-se a concepção predominantemente técnica e desperta-se a consciência de que o processo é instrumento atrelado à efetivação de escopos sociais, políticos e jurídicos. Essa perspectiva, por sua vez, desdobra outras ideias em torno da noção de processo. Uma delas, aliás, é a associação do conceito e da legitimidade do processo a princípios e garantias constitucionais.16




    Dessa colocação metodológica, ganham espaço na doutrina a teoria da legitimação pelo procedimento17 – que, em síntese, condiciona a legitimidade de um procedimento à sua aptidão para permitir o exercício de garantias constitucionais – e a nova concepção do processo como procedimento em contraditório.




    Sobre esse prisma, no qual o processo se caracteriza pela junção entre procedimento e contraditório, notáveis são as exposições de Elio Fazzalari em suas “Istituzioni di diritto processuale” (1996), na Itália, e de Ada Pellegrini Grinover em seu “Ensaio sobre a processualidade: fundamentos para uma nova teoria geral do processo.” (2016), no Brasil. Adotando como premissas as perspectivas finalística e metodológica da instrumentalidade do processo, destaca essa processualista que “O processo – procedimento em contraditório – é voltado à atuação do direito material, e contém a relação jurídica processual; o procedimento destina-se à obtenção da tutela processual adequada. E se a finalidade última da jurisdição é pacificar com justiça, processo e procedimento situam-se no mesmo plano, sendo que no máximo se pode dizer que o segundo é instrumento do primeiro.”18




    Por seu turno, Dinamarco, assinalando que a participação das partes em contraditório ainda é efetivada mediante o conjunto de poderes, deveres e ônus– o que resulta na formação de uma relação jurídica processual –, entende que a definição do processo como procedimento em contraditório e a inserção da relação jurídica processual como um dos seus elementos não são excludentes, mas apenas dois modos diferentes de ver a mesma realidade. Nesse sentido, esclarece o mestre que a perspectiva política (contraditório) tem o papel de aportar os fatores teleológicos e oferecer meios para a solução de situações mais intricadas não captadas pelo legislador; já a perspectiva jurídica (relação processual) visa explicar como se garante e pratica a participação dos sujeitos processuais na dinâmica processual.19




    A interação entre esses dois elementos na constituição da entidade complexa que é o processo, pode ser assimilada com maior nitidez ao se observar que, ordinariamente, a disciplina dos atos do procedimento corresponde, direta ou indiretamente, a uma forma de exercício de alguma das situações jurídicas (faculdades, poderes, ônus e deveres) da relação jurídica processual; e, por outro lado, as situações jurídicas consistentes em faculdades e poderes processuais são norteadas e limitadas pela garantia matriz do devido processo legal (CRFB/1988, art. 5º, inciso LIV), em que o procedimento se radica. Conforme anota, ainda, Dinamarco: “A dinâmica da caminhada processual, mediante a qual se passa de uma situação jurídica a um ato a outra situação jurídica e desta a um novo ato – e assim sucessivamente até que o processo termine – torna impossível captar com clareza e isolar acontecimentos que sejam inerentes ao procedimento com exclusividade, os que só digam respeito à relação processual e os que seriam do processo como um todo.”20




    É esta, pois, a concepção de processo – como entidade complexa – e de procedimento – como um dos aspectos do processo – que é considerada como premissa para o desenvolvimento das proposições teóricas do presente estudo, sobretudo porque se coaduna a noção de técnica de introdução processual pelo procedimento e da mediação desta técnica através das situações jurídicas processuais decorrentes da relação jurídica processual.




    4. escopos do processo no procedimento




    Em sua teoria sobre a instrumentalidade do processo, Dinamarco, ressaltando a necessidade de se definir o conteúdo da assertiva do processo como instrumento e da medição do seu grau de utilidade enquanto instituição disposta à sociedade, aponta como propósitos norteadores do estudo, da interpretação e da condução do processo e da sua dogmática os escopos social, político e jurídico.




    Os escopos sociais consubstanciam duas premissas: a pacificação social por intermédio da solução do conflito e a educação dos cidadãos acerca dos seus direitos e do respeito aos direitos alheios. Já os escopos políticos se referem à estabilidade das instituições políticas mediante a generalização do respeito à lei e ao exercício da cidadania por intermédio os mecanismos de participação popular no processo. E o escopo jurídico se revela pela atuação da vontade concreta do direito, ou seja, pela aplicação dos princípios e das regras de forma justa.




    Nesse contexto, tal como uma lídima técnica processual, o procedimento deve encampar meios para a efetivação desses escopos, sendo colocado, inclusive, entre os aspectos fundamentais da efetividade do processo que é o cerne do aspecto positivo da instrumentalidade do processo, haja vista o seu potencial para se extrair o máximo de resultado possível da atuação jurisdicional.2122




    A partir desta premissa, surge o questionamento: de que maneira o procedimento pode ser útil na efetivação dos escopos do processo? A resposta passa pela consideração preliminar de que o procedimento consiste em uma combinação de atos e técnicas, dispostas sobre uma sequência e sobre critérios de modo, tempo e lugar pelo legislador. Além disso, o procedimento é um roteiro de trabalho dos operadores do processo.




    Por essas razões, verifica-se que ao legislador cabe a formatação desse roteiro de forma compatível com as garantias constitucionais do processo, ao fim de permitir e validar os resultados alcançados por esse método de trabalho. Já aos sujeitos que conduzem esse método, incumbe a observância e a cooperação para que essas regras procedimentais sejam implementadas de forma eficiente e eficaz.




    Assim sendo, os escopos sociais podem ser efetivados no procedimento pela contemplação de meios aceleratórios da oferta da tutela jurisdicional e da coletivização desses (infra, n. 26). Os escopos políticos pela estipulação de atos e técnicas compatíveis com a posição dos cidadãos perante o Estado, quando da defesa de suas liberdades públicas. E o escopo jurídico, sobretudo pela ampliação dos meios de participação dos sujeitos litigantes na definição da solução jurídica do conflito proposta pela tutela jurisdicional.




    Mais precisamente sobre a fase postulatória ou introdutória, alguns exemplos de técnicas que realçam o potencial do procedimento comum na tarefa de efetivação dos escopos do processo são: a previsão de audiência inicial para tentativa de autocomposição entre as partes (CPC, art. 334), possibilitando a eliminação mais célere do conflito ou de parte dele (infra, n. 11.4); e, com o mesmo objetivo, a possibilidade de as partes realizarem negócios jurídicos processuais sobre procedimento, inclusive, com a organização do roteiro processual em um calendário (CPC, arts 190 a 191); a previsão da técnica de concessão de tutelas provisórias, inclusive, em caráter antecedente e fundada na evidência (CPC, arts. 294 a 311).




    Ademais, destaca-se, desde logo, que a técnica da introdução processual, na medida em que é inerente ao procedimento, também concorre, nos limites de suas finalidades específicas, para o cumprimento dos escopos do processo.




    5. funcionalidade do procedimento




    Sendo o processo um instrumento destinado a atender os escopos sociais, políticos e jurídicos subjacentes ao exercício da atividade jurisdicional (supra, n. 4), o procedimento como um de seus elementos constitutivos há que ser então concebido e efetivado de modo a contribuir para o desenvolvimento daquela finalidade máxima. Além disso, o elenco de atos que revelam o “modo-de-ser”23 (ou aspecto visível) do processo, evidentemente, também deve ser hábil à realização de um processo justo e équo.




    Entre os principais critérios dispostos ao legislador na concepção dos modelos procedimentais que representam maior relevo na valoração desses objetivos, está o critério de funcionalidade do procedimento. Conforme pontua Dinamarco, “ela há de conter os atos mais idôneos, e entrelaçados da maneira mais idônea a chegar a uma solução rápida e justa da lide proposta.”24




    Não se olvida que a mera configuração de atos sequenciados, por si só, é estéril para a premissa da instrumentalidade do processo. Portanto, quando se fala em funcionalidade do procedimento no contexto contemporâneo, pensa-se na tarefa de projeção das garantias constitucionais do processo sobre a teoria dos atos processuais.




    Na etapa procedimental inicial, essa funcionalidade se destaca sobretudo na capacidade dos atos de limitar a atuação do poder estatal, na racionalidade da concatenação dos atos e na sua instrumentalidade ao exercício de direitos e garantias pelas partes. Assim, mostram-se pertinentes alguns apontamentos sobre essas características.




    5.1. limitação do poder estatal




    A primeira característica-função que justifica e deve orientar a projeção dos procedimentos se refere à sua capacidade em limitar o exercício da jurisdição.




    É que sendo a jurisdição um dos poderes (ou funções do Estado), ao lado do Executivo e do Legislativo (CFRB/1988, art. 2º), o procedimento, consubstanciado em um roteiro pré-estabelecido de regras, funciona como um modo de exercício desse poder estatal e, ao mesmo tempo, limitador desse exercício.25




    Com efeito, em sua atuação no processo, o juiz, na condição de representante do imperativo estatal, tem o dever de zelar pela correta observância desse roteiro, como também ele mesmo deve observá-lo. Além disso, as partes podem exercer o controle da legitimidade do exercício da jurisdição, adotando como parâmetro, justamente, o modelo pré-estabelecido de regras procedimentais.




    A limitação em comento operada pelo procedimento decorre, pois, tanto do plexo de normas, princípios, garantias e exigências constitucionais aplicadas ao processo civil, quanto das estruturas lógicas programadas pelo legislador ordinário apresentadas no Código de Processo Civil e na legislação extravagante. São exemplos de veículos limitadores: as exigências da motivação das decisões judiciais (CRFB/1988, art. 93, inciso IX), da publicidade processual (CRFB/1988, art. 5º, inciso LX) e do juiz natural (CFRB/1988, art. 5º, inciso LIII); e, no plano infraconstitucional, o dever de divulgação e observância da ordem cronológica de processos para julgamento (CPC, art. 12), os parâmetros de fundamentação adequada das decisões judiciais (CPC, art. 489, §1º) e as exceções de impedimento e suspeição do juiz (CPC, arts. 144 a 148).




    5.2. concatenação de atos




    Outra característica-função do procedimento remonta à estipulação prévia de atos e técnicas mais idôneos para a concessão de uma tutela justa, tempestiva e efetiva. Para alcançar esse objetivo, pois, essa projeção de atos e técnicas deve seguir a ordem de três critérios de adequação, quais sejam: subjetiva, objetiva e teleológica.26 Pelo critério subjetivo, a estrutura procedimental deve ser adequada para o processamento da demanda tendo como parâmetro os sujeitos participantes da dinâmica processual. Pelo critério objetivo, a adequação leva em conta a disponibilidade ou não do direito material que fundamentada a demanda veiculada. E pelo critério teleológico o procedimento deve ser hábil ao desempenho de cada tipo de função jurisdicional – ou seja, pela atuação da jurisdição na outorga de tutelas provisórias, cognitivas e executivas.




    Essa adequação, contudo, nem sempre é alcançada pelo legislador ou, ao menos, revisada tendo em vista as alterações do contexto cultural que se projetam sobre os modelos processuais. Com efeito, na definição dos modelos procedimentais, incumbe ao legislador a definição de elementos de quatro ordens, quais sejam: (i) os atos processuais a serem realizados; (ii) a forma dos atos; (iii) a sequência dos atos; e (iv) a diversificação estrutural do procedimento conforme as diferentes espécies de tutela jurisdicional passíveis de outorga.27 E é em algum desses aspectos que o legislador pode falhar.




    Daí que, na doutrina contemporânea, há a sugestão da previsão de mecanismos hábeis para que essa adaptação seja feita, de forma excepcional, pelos próprios sujeitos operantes do processo, o que se denomina de flexibilização procedimental.28
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